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Encarrega-me o Senhor Secretirio de Estado da Presidencia do Conselho de Ministros de

junto remeter para a audicio prevista no n.° 2 do attigo 229.° da Constituicao e no n.° 1 do

artigo 116Y do Estatuto Politico-Administrativo da Regiao Aurdnoma dos Acores, o

segumte project° de diploma:

• Project° de Decreto-Lci gut procecle I primeira altetacio ao Dectero-Lei n°

6/2009, de 6 de Janeiro, nanspOndo pare a ordern jurfdica intent* a Directive if

2008/103/CE do Parlament° Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro,

relative a piThas e acumuladores e respectivos residues no clue respeita I colocacio

de pilhas e acumuladores no mercado, que altera a Directive tr 2006/66/CE do

lhParlament° Europeu e do Conseo, de 6 de Setembro — MAOTDR — Reg DL

L37712009

• Project° de Decreto-Lei que procede a pritneira alteracio ao Decreto-Lei n.°

39/2008, de 7 de Marco, que aptova o regime juridic° da instalaçio, exploracio e

funcionamento dos empreentlimentos turisticos — MM — Reg. DL 405/2009

• Project° de Decreto-Lei title estabelece a regime do licenciamcnto dos recuitos

itinerantea e Unprovisados, hem coma, as nonnas tea/ices e de seguranca apliciveis

a instalacão e funcionamento dos equipamentos de &versa° instalaclos nesses

tecintos, e procede 1 terceira alteracao do Decreto-Lei n.° 309/2002, de 16 de

Dezembra, gut regula a instate* e a finanaamenro de reclines de especticulos,

no ambito das competencies das &Imams municipais MET — Reg. DL 366/2009.
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DL 377/2009 

2009.07.21 

 

O Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, procedeu à transposição para o direito interno da 

Directiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Setembro de 2006, 

relativa a pilhas e acumuladores e respectivos resíduos.  

Em consonância com a Directiva n.º 2006/66/CE, o referido decreto-lei deu particular 

enfoque à necessidade de redução da quantidade de substâncias perigosas incorporadas nas 

pilhas e acumuladores, em especial o mercúrio, o cádmio e o chumbo.  

Neste contexto, preconizou um desempenho ambiental tendencialmente mais elevado por 

parte dos agentes económicos que intervêm no ciclo de vida das pilhas e acumuladores e 

proibiu a comercialização das pilhas e dos acumuladores contendo mercúrio ou cádmio acima 

de determinados valores de concentração.  

Sucede que, posteriormente, a Directiva n.º 2006/66/CE foi alterada pela Directiva 

n.º 2008/103/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro de 2008, a 

qual veio determinar a retirada do mercado das pilhas e acumuladores colocadas no mercado a 

partir de 26 de Setembro que não cumpram os requisitos definidos na referida directiva. 

Torna-se, assim, necessário transpor para a ordem jurídica interna a Directiva nº 

2008/103/CE, procedendo-se, para o efeito, à alteração do Decreto-Lei nº 6/2009, de 6 de 

Janeiro.  

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Regiões Autónomas. 
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Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente decreto-lei altera o Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, transpondo para a 

ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/103/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 19 de Novembro de 2008, que altera a Directiva n.º 2006/66/CE, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 6 de Setembro de 2006, relativa a pilhas e acumuladores e respectivos 

resíduos no que respeita à colocação de pilhas e acumuladores no mercado. 

Artigo 2.º  

Alteração ao Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro 

O artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 28.º 

[…] 

1- […]: 

a)  […]; 

b) […]; 

c)  […]; 

d)  […]; 

e)  […]; 

f)  […]; 
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g) A não retirada do mercado de pilhas e acumuladores nos termos previstos no 

artigo 34.º-A. 

2- […]: 

a) […]; 

b)  […]; 

c)  […]; 

d)  […];  

e)  […];  

f)  […]; 

g)  […]; 

h)  […]; 

i)  […]; 

j)  […]; 

l)  […]; 

m)  […]; 

n)  […]; 

o)  […]; 

p)  […]; 

q)  […]; 

r)  […]; 
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s)  […]; 

t)  […]; 

u)  […]; 

v)  […]; 

x) […]; 

z) […]; 

aa) […]. 

3- […].» 

Artigo 3.º  

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro 

É aditado o artigo 34.º-A ao Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de Janeiro, com a seguinte redacção: 

«Artigo 34.º -A 

Retirada do mercado 

Os produtores devem assegurar que as pilhas e acumuladores colocados no 

mercado entre 26 de Setembro de 2008 e 7 de Janeiro de 2009 sejam retirados do 

mercado, quando não cumpram os requisitos definidos no presente decreto-lei.» 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 

 

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros 

 

O Ministro da Administração Interna 

 

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

 

O Ministro da Economia e da Inovação 
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